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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2022-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 18.066.360/0001-51, situada a Rua Luiz Hellmann, nº 96, São Miguel, Francisco 
Beltrão-PR, CEP 85.602-820, neste ato representada pelo Sr. HELCIO VANDERLEI GAMLA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 030.360.599-54, e portador da cédula de 
identidade nº 7.599.528-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 09 de junho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 028/2022 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação das Candidatas que foram convocadas pelo Edital de 

Chamamento de n.º 028/2022, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Ana Claudia da Luz Rocha Psicologia Compareceu 
Chiara Lucyene Ruths Gomes Formação de Docentes - Magistério Compareceu 
Mayara Rodrigues Minski Formação de Docentes - Magistério Não Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 09 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N. º 150/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, 
para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º-A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 1020, Centro, CEP: 
85301-410, entre os dias 10 de junho a 27 de junho de 2022, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PEDAGOGO 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Luciane Rissoto dos Santos 065436 10.ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o 
Item 3.1 do Edital de n. º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 09 de 
junho de 2022. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 082/2022 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 09/06/2022 a servidora abaixo relacionada de seu 
respectivo Cargo em Provimento Efetivo de PROFESSORA, em virtude da concessão 
de beneficio de Aposentadoria por idade de contribuição da Previdência Social INSS. 
 
 
NOME CPF CARGO 

EDINEI DEMETRIO STAIDEL 644.117.889-34 PROFESSORA 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 09 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  SSUU SSPP EENNSS ÃÃOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   2233//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  realiza a 
suspensão da Licitação na modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   2233//22002222--PPMMVV 
cujo objeto é o CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO   DDEE  EEMMPPRREESSAA   PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO   DDEE  

MMAATTEERRIIAAIISS   EE  IINNSSTTAALLAAÇÇÕÕEESS   DDEE  LLUUMMIINNÁÁRRIIAASS   EEMM  LLEEDD,,   a qual estava 
designada para abertura em  1100//0066//22002222..   A suspensão será pelo período 
necessário para realizar ajustes no Edital,  com fim de rediscutir  sobre qual 
material será utilizado, sendo que está surgindo muitos questionamentos sobre 
a descrição dos itens .  Posteriormente será marcada nova data,  a qual será 
divulgada nos diários oficiais.    
 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0099  DDEE  JJ UU NNHHOO  DDEE  22002222  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
=================GABINETE DO PREFEITO================ 
 

 
ERRATA 

 
         

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3902 de 26 de junho de 

2022, página 01, onde está publicada a PORTARIA 067/2022: 

 
 
Onde lê-se:  
Suplente: Iure Felipe Cullmann – CPF 
 
Titular: William de Brino Silva - CPF 397.85.838-18 
 
Leia-se: 
Suplente: Iure Felipe Cullmann - CPF 046.174.279-96 
 
Titular: William de Brino Silva - CPF 397.856.838-18 
 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 09 de junho de 2022. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

AVISO DE MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 036/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE INFORMÁTICA, EDUCAÇÃO 
FÍSICA, MÚSICA, ESTÉTICA, DANÇA, TEATRO E 
ARTESANATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 10/06/2022 ATÉ 
27/06/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA 
AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA 
PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
27/06/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
27/06/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 211/2022-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 09 de JUNHO de 2022. 

 
 
 

 
1 

AVISO DE LEILÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 053/2022 

LEILÃO Nº 002/2022 
 

O Município de Marquinho, torna público que realizará, às 09:00 horas do dia 28 de junho de 2022, 

na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº - Centro, Município de 

Marquinho, Estado do Paraná, a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS 
INSERVÍVEIS E DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA PARA O USO DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO/PR, do tipo MAIOR LANCE por ITEM. 
Os interessados, em participar do presente certame licitatório deverão retirar o EDITAL e seus 

respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir 

das 08:00 horas do dia 13 de junho de 2022. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de 

Licitação no endereço acima mencionado e/ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com - 

telefone/fax (42) 3648-1102. 
 

Marquinho/PR, em 09 de Junho de 2022. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 029/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço. 

Regime de Compra: Menor preço, por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA NOVA, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 907398/2020 - 

MAPA. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 10 de junho de 2022, até às 09:00 horas do dia 27 de 

junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 27 de junho de 2022, no 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 09 de Junho de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 084/2022 

SÚMULA: Nomeia Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso e da outras providências. 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E COM DISPOSITIVO NO ARTIGO 4º DA LEI 610/2017 DE 
27/10/2017, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - NOMEAR, em acordo com o que dispõe o artigo 4º da Lei Municipal 610/2007 de 27 
de outubro de 2017, o conselho municipal dos direitos do idoso – CMDI, compõe-se dos seguintes 
membros: 
 
Representantes Governamentais: 
Departamento de Esporte: 
Titular: Tiago Jose de Paula Ferreira; 
Suplente: Décio David Bonetti; 
 
Secretaria Municipal de Saúde:  
Titular: Mariclea Telles de Vargas;  
Suplente: Silvana de Oliveira Santos; 
 
Secretaria Municipal de Educação:  
Titular: Aldair Mossolin;  
Suplente: Erbari Francisco Ramos; 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Gomercindo Roberto de Paula;  
Suplente: Patrieli  de Almeida; 
 
Secretaria municipal de Finanças:  
Titular: Diego Pereira Moreira;  
Suplente: Everaldo Della Justina Meurer; 
 
Representantes da Sociedade civil: 
Grupo Reviver da Terceira Idade:  
Titular: Judite Cordeiro Corpolato;  
Suplente: Maria Ribeiro da Silva Chagas;  
 
Clube de mães:  
Titular: Luciane Rosiski; 
Suplente: Maria Aparecida Gomes Rodrigues; 
 
Pastoral da Criança:  
Titular: Helizabete Aparecida Lemos Rosinski;  
Suplente: Eugenia dos Santos Cardoso;  
 

 
 

 

Entidades Religiosas:  
Titular: Denise Kubiak;  
Suplente: Raquel Lourdes da Silva dos Santos;  
 
APAE, (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais):  
Titular: Cilene Meurer Mossolin;  
Suplente: Maria Oliveira dos Santos; 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 09 de junho de 
2022. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 006/2022 
Data: 31/05/2022 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 31 de maio de 2022. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

02/05/2022 
03/05/2022 
04/05/2022 
06/05/2022 
09/05/2022 
10/05/2022 
11/05/2022 
12/05/2022 
16/05/2022 
17/05/2022 
18/05/2022 
19/05/2022 
20/05/2022 
23/05/2022 
24/05/2022 
26/05/2022 
27/05/2022 

6,15 
250,76 

17,15 
49,86 

110,32 
6,00 

1.045,97 
20,36 

0,04 
679,26 

1.749,14 
116,38 
359,86 

26,84 
1.556,57 

5,03 
15,71 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

06/05/2022 
09/05/2022 

705,17 
4.746,34 

 

Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

18/05/2022 17.241,30 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

04/05/2022 4.798,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

05/05/2022 
05/05/2022 
05/05/2022 
05/05/2022 

1.000,00 
2.945,00 

155,00 
867,16 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

12/05/2022 1.430,00 
 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Índice de Gestão Descentralizada-IGD 
Bolsa Família. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

09/05/2022 81.089,66 Outras Transferências Convênio da 
União - Eletrobrás Iluminação Pública 
 

Centrais Elétricas Brasileiras 
S/A 
 

09/05/2022 2.490,45 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

09/05/2022 
 

2.054,62 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

11/05/2022 
11/05/2022 
11/05/2022 
11/05/2022 
11/05/2022 

38.306,60 
15.500,00 

4.917,00 
2.000,00 
6.017,86 

 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

30/05/2022 6.070,05 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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20/05/2022 
24/05/2022 
27/05/2022 

177.647,63 
72.840,64 

7.493,96 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

20/05/2022 219,83 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/05/2022 
20/05/2022 
30/05/2022 

835.061,74 
116.870,96 
377.162,15 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

03/05/2022 
04/05/2022 
10/05/2022 
11/05/2022 
17/05/2022 
18/05/2022 
20/05/2022 
24/05/2022 
25/05/2022 
30/05/2022 
31/05/2022 

6.168,29 
14.382,74 
45.941,39 
26.421,59 
22.716,93 
69.522,49 

6.060,48 
4.718,98 

29.688,21 
18.769,99 
31.399,31 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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PORTARIA Nº 068 

DATA: 09/06/2022 

SÚMULA: Nomeia Comissão Organizadora de 

Concurso Público e dá outras providências. 

           

 AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Nomear os servidores municipais, abaixo relacionados, para comporem a Comissão 

Organizadora de Concurso Público, destinado ao provimento dos cargos de Odontólogo II, 

Zelador(a), Operador de Máquinas, Técnico em Enfermagem, Agente de Combate às Endemias, 

Psicólogo(a), Assistente Social, Motorista I, Médico(a) Clínico Geral e Enfermeiro(a), nos termos da 

legislação pertinente e das normas estabelecidas em Edital. 

Nome CPF Qualificação Profissional Função 

Marcio Bonella 007.820.029-60 Ensino Superior Completo de 

Ciências Contábeis; Curso 

aperfeiçoamento em 

Contabilidade Pública; 

Participação em diversos 

eventos sobre Administração 

Pública. 

Presidente 

Armelindo Flávio Dreher 761.923.509-49 Ensino Médio Completo; 

Ensino Superior Incompleto 

em Direito. 

Secretário 

Jailson Paulek 047.043.079-64 Ensino Superior Completo de 

Técnico Ambiental 

Membro 

Adriane Pegoraro 040.248.809-18 Ensino Superior Completo em 

Direito e Pós-Graduação em 

Grandes Transformações 

Suplente dos 

demais 

membros 
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 Art. 2º - A comissão Organizadora de Concurso Público deverá auxiliar no acompanhamento 

e fiscalização dos trabalhos referente ao Concurso Público. 

 Art. 3º - Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora serão considerados de 

relevância a Prefeitura Municipal, porém sem ônus ao erário público. 

 Art. 4º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE JUNHO DE 2022. 

    AGENOR BERTONCELO 

                  Prefeito Municipal    
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 096/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 055/2022 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço topográficos.  
 
Valor Máximo: R$ 97.500,00 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 10 de junho de 2022, até às 10:00 horas do dia 27 
de junho de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 10:00 horas no dia 27 de junho de 2022, 
na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 09 de junho de 2022. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 097/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 056/2022 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Aquisição de Diesel S10 conforme Termo de Compromisso de Emendas nº 202102355-22 para 
abastecimento da frota de veículos do transporte escolar.  
 
Valor Máximo: R$ 130.084,68 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 10 de junho de 2022, até às 09:00 horas do dia 28 
de junho de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 28 de junho de 2022, 
na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 09 de junho de 2022. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 056/2022 
Processo Administrativo n.º 053/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Goioxim, sediado(a) Rua Laurindo 

Cordeiro de Souza, 184, Centro CEP 85.162-000 Goioxim, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e com a Lei 
Complementar nº 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993 de 21 de junho de 1993 e, da Lei nº 
15.608/2007, do Estado do Paraná, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 
 

Data da sessão: 28 de junho de 2022. 
Horário: 09:00 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF).  
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas 28 de junho de 2022.  
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou www.goioxim.pr.gov.br, no qual o edital está disponível para “download”. 
 
01. DO OBJETO 
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço por ITEM, a preços fixos, tem por objeto a AQUISIÇÃO DE DIESEL S10 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDAS Nº 202102355-22 PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR, de acordo com demais especificações constantes do ANEXO I Termo de 
Referência. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.goioxim.pr.gov.br. 
 
01.2 A contratada fará a entrega do objeto deste contrato parceladamente, diariamente pelo prazo de 1(um) ano, o objeto 
desta licitação, deverá ser entregue (Abastecimento na Bomba). A empresa vencedora deverá ter atendimento de 24 (vinte 
e quatro) horas. 
 
01.3 Os abastecimentos dos veículos deverão ser efetuados mediante ordem de abastecimento expedida pelo 
Departamento de Frotas.  A contratada e os condutores deverão assinar os recibos de abastecimento que deverão 
acompanhar a nota fiscal. A quantidade de combustível/abastecimento mensal será de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal (todas as secretarias). A contratada deverá estar localizada a um raio de 5 km do município. Os 
produtos desta licitação deverão ser de qualidade e estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua 
versão mais recente. Os materiais deverão atender às exigência de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO e demais órgãos, atentando-se o 
proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n.º 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
01.4 Os produtos serão recusados quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no Edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório. 
 

01.5 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela 
qualidade e características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do contrato. 
02. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Dotações 
Exercício 

da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 0930 07.002.12.365.0007.2029 0000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 00990 07.003.12.366.0007.2030 0000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O interessado deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. 
3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura 
Municipal de Goioxim, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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 3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao Município responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
3.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
4. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos posteriores 
emitidos:  

04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.º 01);  
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n.º 02); 
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo n.º 03); 
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo n.º 04); 
04.1.6 Minuta de contrato (Anexo n.º 05). 

 
04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser examinada no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou www.goioxim.pr.gov.br.. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 
no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.1.2 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
5.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 
5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
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 5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009. 
5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
5.6. Justificativa para não aplicação do Artigo 48, inciso I, da Lei complementar 123/06:  
5.6.1. Justifica-se a não aplicação do artigo citado acima, com fulcro no Art. 49, inciso II, tal medida se justifica devido ao 

fato que após pesquisa de mercado para abertura do referido certame, foi verificado que não houveram fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como após levantamento dos participantes de certames de anos 
anteriores nesta municipalidade, constatou-se a não participação de micro empresas e empresa de pequeno porte 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total do item; 
7.3.2. Marca dos itens; 
7.3.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, com apresentação de planilha dos itens com a marca e o valor unitário/total de cada 
item que compõem a cesta básica; 
7.3.4. Deverá ser apresentada uma planilha de serviços impressa em papel A4, sem rasuras e entrelinhas e 
deverá conter:  
7.3.5. a) Razão social. 
7.3.6.  b) Município e objeto.  
7.3.7. c) Data.  
7.3.8. d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, preços parciais, preços 
subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula.  
7.3.9. e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material separadamente, por item.  
7.3.10. f) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, número do registro no 
Conselho de Classe e assinatura do responsável técnico. 
7.3.11. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a mão-de-obra 
especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, 
fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se 
admitindo qualquer adicional.  
7.3.12. Cronograma físico-financeiro, que deverá ser apresentado de acordo com projetos em anexo, devidamente 
preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do 
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 responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do responsável 
técnico. 
7.3.13. Detalhamento do índice do BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que recomenda o acórdão do TCU 
– 2622/2013. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.3. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicado neste Edital. 
8.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
8.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01. 
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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 8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.28.1. no pais; 
8.28.2. por empresas brasileiras; 
8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 
empatados. 
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.4. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, 
sob pena de desclassificação. 
9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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 9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
9.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

9.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 
 
10 DA HABILITAÇÃO 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
b) Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
10.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
10.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
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 10.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.8 Habilitação jurídica: 

10.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
10.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
10.8.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do 
art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
10.8.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
10.8.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
10.8.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

10.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
10.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, quando for o caso; 
10.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

10.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
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 10.9.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

10.10 Qualificação Econômico-Financeira: 
10.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão 
de no máximo 30 (trinta) dias contados da data da apresentação. 
 

10.11 Qualificação Técnica: 
a) Apresentação de atestado(s) ou certidões de desempenho anterior, que comprove já ter fornecido materiais da 

natureza da presente licitação, para pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, 
quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem 
como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais. 

b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, Agência Nacional do Petróleo - 
ANP, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de revenda de combustíveis no varejo. 

c) Atestado emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO quanto à 
regularidade de aferição metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento; 

d) Atestado emitido pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Estado informando que o posto está dentro das 
condições exigidas por aquele órgão; 

 
10.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

10.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo e procedência, 
vinculam a Contratada. 
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 11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 
 
12 DOS RECURSOS 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  
15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
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 15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência. 
15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
17 DOS PRAZOS  
17.1 O prazo de contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de 
Preços; 
17.2 O prazo para execução entrega dos produtos será de 12 (doze) meses após assinatura do contrato e ordem de 
fornecimento emitida pelo município. 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
19 DO PAGAMENTO 
19.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão dos serviços, mediante entrega do documento 
fiscal e aceite definitivo da Comissão de Recebimento, através de depósito em conta bancária.  
19.2 O Município fará o recebimento provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; o recebimento 
definitivo será realizado pela Comissão de Recebimento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.  
19.3 O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações.  
19.4 Os profissionais deverão portar crachás de identificação, EPI’s adequados (caso necessário), sendo que todos os 
equipamentos são de responsabilidade da contratada. 
19.5 O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, que será verificado 
previamente pela contratante, cabendo à contratada o fornecimento de eventuais documentos solicitados, necessários à 
comprovação do cumprimento da referidas obrigações. 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 Apresentar documentação falsa; 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 Não mantiver a proposta; 
20.1.7 Cometer fraude fiscal; 
20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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 20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
20.4.2 Multa e penalidades previstas no item 12 do Termo de Referência, sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

20.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
20.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo. 
20.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
20.9 O processamento do processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
20.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 
21.2 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro e conter o nome completo do responsável, 
indicação da modalidade e nº do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-
símile para contato. 
21.3 A impugnação poderá ser apresentada por escrito e encaminhada por meio eletrônico no endereço 
licitagoioxim@yahoo.com.br ou apresentada por escrito e protocolada no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de 
Goioxim, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
21.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
21.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
21.7 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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 22.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual. 

22.1.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

22.1.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 

22.2 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço: Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Goioxim Estado do Paraná, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, no mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Goioxim, 07 de junho de 2022 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 
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 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 053/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – Objeto: 
1.1. Processo licitatório para a AQUISIÇÃO DE DIESEL S10 CONFORME TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDAS Nº 

202102355-22 PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR. 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto n.º 

3.555, de 08 de agosto de 2000, e subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666/93, e nas demais normas legais e 
regulamentares. 

O padrão de desempenho e qualidade do serviço a ser contratado permite ser definido por meio de 
especificações neste Termo de Referência possibilitando a concorrência entre interessados.  

Os bens objeto desta licitação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 
10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no 
mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para 
a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos/serviços a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição 
dos gastos governamentais.  

 
2. Da justificativa: 

Considerando que o município possui recurso disponível, conforme termo de compromisso citado, o qual 
deverá ser exclusivamente utilizado para custear a manutenção do transporte escolar. Podendo assim ser adquirido 
combustível Diesel S10 para abastecimento da frota de ônibus do município.  

Considerando que o preço vem sofrendo constantes oscilações a melhor maneira para poder firmar um 
contrato para evitar o constante reajustamento de preços é a realização de processo de contratação levando-se em 
consideração o menor preço do Litro.  

Considerando que se teve um processo realizado Pregão Eletrônico 007/2022, em que não se teve 
interessados.  

Realizou pesquisa de mercado levantando o preço dos produtos, sendo levado em consideração o valor 
máximo da tabela ANP Guarapuava, tendo em vista a grande variação de preços, se colocado o menor ou a média de preços 
da ANP pode o processo restar deserto novamente pela oscilação constante dos preços. .  

O recurso disponível é o que consta no termo conforme anexo a solicitação, assim como anexou-se os preços 
da ANP Guarapuava.  

Ainda se solicita que o fornecedor esteja localizado num raio máximo de 5 km do município, tendo em vista 
que o custo de deslocamento em maiores distanciais não faria sentido, visto que se gastaria valores exorbitantes com 
deslocamento para o simples abastecimento dos veículos.  

Solicita-se ainda que seja colocado em edital prerrogativa de que todos os abastecimentos realizados sejam 
rigorosamente controlados no Posto de Combustível o qual irá abastecer os veículos, para a correta prestação de contas, 
assim como seja anotado quilometragem, placa do veículo motorista e as notas fiscais sejam emitidas após a devida 
autorização do fiscal do contrato. 

 
DA FORMA DE EXECUÇÃO:  
O abastecimento deverá ser realizado por guia contendo: identificação do condutor (motorista), identificação 

do veículo, placa, tipo de combustível, local, hora e data do abastecimento e consumo de quilometragem por litro de 
combustível para cada veículo, entre outros. 

A solicitação do objeto ora licitado será realizada pelos Secretários responsáveis pelas secretarias municipais 
de Goioxim/PR. A(s) empresa(s) que vencer(em) o presente certame, que vier(em) a ser contrata(s) deverá(ão) manter no 
mínimo 01(um) funcionário disponível para abastecimento, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos domingos e 
feriados, com local fixo e telefone celular, para eventuais emergências, devendo efetuar o abastecimento (fornecimento do 
produto), imediatamente após solicitação. Caso os produtos não sejam entregues no prazo/forma estabelecido neste edital, 
o gestor do Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os 
casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela Administração Municipal de Goioxim/PR. 

Os produtos serão recusados quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no Edital 
e da proposta feita no procedimento licitatório. 

O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
mesmos, durante todo o prazo de vigência do contrato. 

  
3. Descrição, quantidades e valores: 

 
Item Produto Quantidade 

Litros 
Valor. Unt. Valor total 
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 01 Diesel S10 18610,111 6,99 130.084,68 
4. Obrigações da contratante: 

Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste termo de referência, no 
instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com as características 
pretendidas; 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto pactuado; 
Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no objeto fornecido; 
Comunicar, por escrito, à contratada o não-recebimento do objeto, apontando as razões da sua 

desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento convocatório ou na proposta 
apresentada; 

Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 
 
5. Obrigações da contratada: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
fabricante/modelo e procedência;  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos;  

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução 
do contrato. 
 
6. Sanções: 

As sanções serão aplicadas conforme as penalidades descritas no edital, na forma da legislação vigente, caso 
haja qualquer descumprimento quanto à qualidade do objeto ou condições de entrega e de manutenção das condições de 
habilitação. 

Caso a Administração Pública constate que o objeto entregue pelo fornecedor não condiz com a qualidade 
exigida na licitação, poderá cancelar o Contrato de imediato e aplicar as sanções cabíveis por descumprimento contratual, 
como multa e impedimento de licitar.  

 
7. Condições gerais: 

A Administração Municipal de Goioxim/PR poderá recusar o material quando da entrega, caso não se enquadre 
nas características previstas neste Termo de Referência e no Ato Convocatório. 

O presente TR tem por finalidade, além de orientar o proponente na elaboração da proposta comercial, 
estabelecer condições para melhorar o desempenho da gestão da administração municipal, e para adequação desta 
administração Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao 
controle e a responsabilização dos gestores. 
 

Goioxim, 07 de junho de 2022. 
 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 
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 ANEXO N.º 01 
 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 
 

 
_________, ___ de ____ de 20__. 

 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
Ao Pregoeiro(a) 
Prezado Senhor, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao fornecimento de 
___. 
 
O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casas decimais) 
 
O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir da data de assinatura 
do Contrato de Fornecimento. 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de validade por extenso) 
dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 
 
 
A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 
 
Atenciosamente, 
OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 
(nome, RG e assinatura do responsável legal)  
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 ANEXO N.º 02 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO 

 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
 
O signatário da presente declara, em nome da proponente _________________ , para todos os fins de direito, ter pleno 
conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. 
Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está 
suspenso de participar de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista. 
 
 
_________, ___ de ____ de 20__. 
 
 
(nome, RG e assinatura do representante legal)  
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 ANEXO N.º 03 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

equiparadas 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 
 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da 
Lei Complementar Federal nº 123/06. 
 
 
_________, ___ de ____ de 20__. 
_______________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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 ANEXO N.º 04 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 

 
Objeto : (inserir o nome da obra , local, rua, número, cidade e outros) 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da proponente (inserir 
o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

 

 
_________, ___ de ____ de 20__. 

 
____________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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 ANEXO N.º 05 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX 
DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GOIOXIM E A EMPRESA XX. 

 
 

Contrato que celebram as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE GOIOXIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº ................., com sede administrativa................., na cidade de Goioxim, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeita .........................., portador da Cédula de Identidade RG nº ...... e inscrito no CPF sob nº ...............,  
que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, o(a) (empresa).................., pessoa física (pessoa 
jurídica), (com sede na ............................, ............, Bairro ..............., CEP: ................, Município de ...................., Estado do 
...................., inscrita no CNPJ  sob nº ........................., representada neste ato pelo) Sr. .........................., portador da Cédula 
de Identidade RG nº ............................ e inscrito no CPF sob nº ...................., e que aqui passa a denominar-se de 
CONTRATADO(A). 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

1 - O objeto do presente contrato é a: . 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  
2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 

conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, PREGÃO PRESENCIAL, especificações 
complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: Direta. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o preço 

proposto que é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 
4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos 

os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  
 
4.3 - O licitante vencedor deverá manter as condições demonstradas para habilitação durante a vigência do 

contrato, bem como apresentar nota fiscal, na forma da lei em vigência, para requerer o pagamento, acompanhada dos 
seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF); 
c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
4.4 - Nenhum pagamento será efetuado à beneficiária do contrato, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

 
4.5 - A Administração Municipal de GOIOXIM/PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. Fazendo os descontos de acordo com o registro ponto apresentado, 
e anotações realizados pelo gestor e fiscais do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO 

Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

6.1 - O prazo da prestação dos serviços é até xxx/xxx/xxxx, e terá vigência de xx/xx/xxxxxxx á xx/xx/xxxxx, 
podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes antes do término do contrato, e 
de conformidade com o estabelecido nas Leis N. 8.666/93 e 8.883/94.  
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6.2 - O início deve dar-se-á em até 5 (cinco) dias a partir da assinatura deste instrumento.  
 
6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS  

7 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente do 
orçamento do exercício civil vigente. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 -  Realizar o serviço na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os quantitativos. 
 
8.2 - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos deste contrato, em 

tempo de serem processadas;  
 
8.3 - Atender de imediato as solicitações e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento.  
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
9.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação aos seus objetivos;  
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos no § 1º, do Artigo 65, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 

Por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens. 

 
9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias, respeitados os termos do § 1º, do Artigo 65, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade da falta e garantida à prévia 
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei Nº. 8.666/93. 

10.1.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do 
Objeto licitado com atraso, até o limite de 6% (seis por cento).  

10.1.2 - Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso, e não rescindido o contrato, se este 
atraso for repetido, o MUNICÍPIO poderá aplicar a multa em dobro na, forma do item 10.1.1.  

10.1.3 - Advertência  
10.1.4 - Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO.  
10.1.5 - Declaração de inidoneidade, de lavra do Município para licitar e/ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurar os motivos da punição. 
 
10.2 - O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 10.1.1. e 10.1.2. serão contados em dias 

corridos, a partir do vencimento do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação. 
 
10.3 - Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, sem que antes, esta tenha pagado ou 

lhe seja relevada a multa imposta. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE:  
11.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de 

notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso 
comunicar a CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias: 

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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 c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

d) razões de interesse do serviço público. 
 
11.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados: 
a) o atraso injustificado na entrega do material;  
b) suspensão, pelas autoridades competentes, do fornecimento de materiais da CONTRATADA, em 

decorrência de violação de disposições legais vigentes;  
c) a paralisação do fornecimento de materiais sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;  
d) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;  
e) o cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento de materiais; 
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;  
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;  
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do 

contrato. 
 
11.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as 

seguintes condições: 
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos 

ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;  
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos materiais já fornecidos, desde que aprovado pela 

CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;  
c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade à aquisição de materiais 

através de outras empresas, ou da forma que julgar mais convenientes;  
d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir 

ou suspender a prestação dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a 
CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 
11.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial: 
11.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:  
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei Nº. 
8.666/93;  

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de materiais 
já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;  

d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local para a prestação dos serviços , nos prazos 
contratuais. 

11.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os materiais já fornecidos, de acordo 
com os termos deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – NOVAÇÃO 

12 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou 
na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, 
não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação e/ou de ações futuras. Todos os recursos 
postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive 
em relação a dispositivos legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Cantagalo-PR, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

Goioxim, Estado do Paraná em XX de XX de 2021. 
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 ANEXO 06 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº-------/2021 

Ata de Registro de Preços firmada entre o Município de 
Goioxim e --------- conforme licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico 
nº .........../2021  

O MUNICÍPIO DE Goioxim, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, na cidade de Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.607.627/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Municipal de Goioxim/PR, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, a Senhora Mari Terezinha da Silca, portador(a) da Carteira de Identidade nº      , inscrito(a) no CPF sob o nº 
      considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº      /2021, publicada no       de      /     /2021, processo licitatório nº      /2021, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 122/2014,  e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação dos serviços: , especificado no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº      /2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 Especificação Unidade de medida 
ou tarefa Quant. Valor 

Unitário 
Valor global ou 

total Garantia 

 
3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes 
 
4. VALIDADE DA ATA  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir do(a)      . 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 3 (três) meses, a 
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução ou aumento dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve ou diminua o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. A revisão de preços poderá ocorrer por iniciativa da Administração ou por solicitação da empresa.  
5.4. Antes de autorizar a alteração dos preços, as demais empresas que integram o cadastro de reserva devem ser 
consultadas acerca do interesse em fornecer o item pelo mesmo preço registrado pelo primeiro classificado. 
5.5. Não havendo interesse dos demais fornecedores na forma do item anterior, o órgão gerenciador deve providenciar 
pesquisa de mercado para verificação dos valores, promovendo a alteração do preço. 
5.6. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.7. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.7.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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 5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.10.1. Por razão de interesse público; ou 
5.10.2. A pedido do fornecedor.  

6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
6.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual. 

6.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

6.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 

6.2. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §1º do Decreto n. 122/2014. 
7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em       (     ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
 
Local e data 
Assinaturas 
 
 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 057/2022 
Processo Administrativo n.º 099/2022 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Goioxim, sediado(a) Rua 

Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro CEP 85.162-000 Goioxim, Estado do Paraná, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n.º 
10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 
8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 28 de maio de 2022. 
Horário: 10:00 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF).  
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico até as 10:00h do dia 28 de maio de 2022. 
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou www.goioxim.pr.gov.br, no qual o edital está disponível para 
“download”. 
 
01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço por ITEM, a preços fixos, tem por objeto a Aquisição de veículos Van 
e Ambulância Tipo B conforme repasses financeiros em atendimento ao programa de qualificação de atenção primária 
à Saúde – Transporte Sanitário, de acordo com demais especificações constantes do ANEXO I Termo de Referência. 
01.2 Prazo de entrega e demais características conforme consta no termo de referência do Presente Edital. 
  
02. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das seguintes  Dotações 
Orçamentárias:  

Dotações 
Exercício 

da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1210 08.001.10.301.0006.2035 00517 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O interessado deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.b. 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. 
3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura 
Municipal de Goioxim, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de 
sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao Município responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
3.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
4. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos posteriores 
emitidos:  
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 04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.º 01);  
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n.º 02); 
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo n.º 03); 
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo 
n.º 04); 
04.1.6 Declaração de fornecimento (Anexo n.º 05); 
04.1.7 Minuta de contrato (Anexo n.º 06). 

 
04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser examinada no 
endereço www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou www.goioxim.pr.gov.br.. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos constitutivos sejam 
compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na Plataforma Eletronica 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

05.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/1993; 
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município. 
 

06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) – LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 123/2006 
06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como microempresa ou empresa 
de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à COMPRASNET. 
 
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar 
nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à 
condição de primeira classificada do certame;  
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará à condição 
de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 

 
06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo com o Art. 43 da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição. 
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 
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 facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
07.1 As propostas de preços virtuais deverão ser enviadas via sistema, COMPRASNET, a partir da data de publicação 
do Edital, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo permitido a alteração ou exclusão até a data e hora 
definida para a abertura da sessão pública, quando encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas. 
07.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a autorização para correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do 
sistema. 
07.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
07.4 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade inferior a 60 
(sessenta) dias. 
07.5 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

07.5.1 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o descumprimento desta 
determinação implica desclassificação do licitante. 
07.5.2 As características técnicas do objeto licitado, conforme Termo de Referência, devem ser especificadas 
na proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências técnicas implica 
desclassificação do certame. 

 
07.6 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no 
sistema. 
07.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
07.8 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 
07.9 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao proponente que 
tenha apresentado o lance de menor preço por ITEM, para que seja obtido melhor valor, após decidirá sobre a sua 
aceitação.  
07.10 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de 
habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital. Também nessa etapa o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja 
obtido melhor preço. 
07.11 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço por ITEM 
e valor estimado para a contratação. 
07.12 Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço por ITEM. 
 
78 DA HABILITAÇÃO 
08.1 O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo máximo de 03 (três) 
horas, a contar da convocação do Pregoeiro ao final da sessão pública, no sistema eletrônico, sua condição de 
habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os documentos abaixo relacionados, juntamente com a PROPOSTA 
DE PREÇOS ATUALIZADA Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados anexando no sistema 
COMPRASNET até 03 horas após o término do certame. 

08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais 
ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, 
juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de Goioxim, no endereço Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro CEP 85.162-000 Goioxim, Estado do Paraná.  
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta eletrônica 
e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da empresa, constando 
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 o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem de direito e escrita em 
português. O(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula 
(R$0,00). 

 
08.2 Quanto à Habilitação Jurídica: 
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o 
administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova 
da investidura ou nomeação da administração em exercício. 
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em funcionamento no Brasil. 
08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual. 

08.3 Quanto à Regularidade Fiscal: 
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 
08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas: 
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais 
e dívida ativa da União; 
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida 
ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas); 
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda 
da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos mobiliários e 
imobiliários da sede ou domicílio do licitante;  
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/2011);  
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);  
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não 
superior a 30 (trinta) dias úteis. 

08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as 
a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados 
constantes da verificação, prevalecerá a última.  
 
08.5 Quanto à Capacidade Técnica: 

a) comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 
da presente licitação.  

b) O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, carimbado, e deverá(ão) conter 
obrigatoriamente as seguintes informações: razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e endereço da pessoa jurídica expedidora; nome, função e telefone do responsável pela assinatura; 
indicação da quantidade fornecida; descrição dos produtos prestados; c) No caso de atestados emitidos por empresa 
da iniciativa privada, não serão considerados válidos aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da licitante. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as empresas controladas 
ou controladoras da empresa licitante, e ainda as que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica como sócia em 
comum. 

d) O contratante reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer momento, com o objetivo de verificar 
se o(s) atestado(s) é (são) adequado(s) e atendem às exigências contidas neste Termo de Referência, podendo exigir 
apresentação de documentação complementar referente à aquisição do objeto relativos aos atestados apresentados.  

d) Declaração original, autenticada em cartório ou por fé pública da licitante informando em qual 
concessionária autorizada prestará a garantia e a assistência técnica para o veículo ofertado, sendo que à assistência 
dentro da garantia deverá ser prestada num raio de até 300 km de distância da contratante;  

e) A empresa licitante deverá apresentar documento que comprove que o veículo esta em conformidade 
com o PROCONVE (Programa de Controle de Poluição do Ar para Veículos Automotores);  
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 f) A empresa licitante deverá apresentar documento de que o veículo ofertado atende as Normas técnicas 
da ABNT, NBR, CONAMA e INMETRO. 

 
g) Apresentar junto com a proposta de preços, Folder/Prospecto em impressão colorida contendo as 

características dos produtos com riqueza de detalhes, marcas; modelos, potência, capacidade do veículo e outros 
dados que possam ser utilizados para o conhecimento dos produtos ofertados. A não apresentação deste documento 
implicará na desclassificação da proposta da empresa. 

h) Apresentar também com a proposta de preços documento capaz de atestar que a empresa é produtora 
ou distribuidora de veículos automotores, sendo, portanto, autorizada à distribuí-los, conforme Lei Federal nº 
6.729/1979, e na forma da Deliberação nº 64/2008 do CONTRAN. Parágrafo único: O fornecedor(s) que não apresentar 
a documentação necessária será desclassificado, devendo ser chamado o próximo. 
 

08.5.1 Declaração (Anexo n.º 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00). 
08.5.2 Declaração de fornecimento (Anexo n.º 05). 
07.5.3 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará desclassificação ou 
inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais exigência do edital, será 
convocada a próxima classificada. 
08.5.4 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem  outra referência 
quanto a esse prazo.  
08.5.5 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 
08.5.5.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 
08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal; 
08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
08.5.5.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 
08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com valores 
superiores ao estimado.  
08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou documentação que 
não atenda aos requisitos legais.  

 
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções 
previstas nesse Edital. 
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por representante legal da 
empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração devidamente autenticada em cartório e anexada à 
documentação. 
 
9. DOS RECURSOS 
09.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
09.2 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
09.3 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá fazê-lo, por meio 
do seu representante, no prazo de 5 horas, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
09.4 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
09.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
09.6 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 
09.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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 10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a), caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
10.2. Após a adjudicação  e  homologação do resultado do certame licitatório, o(s) licitante(s) vencedor(es) será(ão) 
convocado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar(em) o contrato de fornecimento com a Prefeitura, conforme 
Minuta constante do Anexo, sob as penas da lei. 
10.3. É facultado a Prefeitura Municipal de GOIOXIM, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no 
subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente a entregar e cumprir com sua proposta vencedora, convocar 
os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação. 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO 
11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será convocada 
para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação. 

11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceito pela Administração. 
 

11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, ou ainda, 
recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação. 
 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.. 
 
13. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
13.1 As regras de entrega dos equipamentos é conforme definido no Termo de Referência, Anexo deste Edital.  
 
14. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO  
14.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo 
período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso 
haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento.  
14.2 Durante o prazo de garantia, 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por 
ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, o licitante que: 

15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta;  
15.1.2 Apresentar documentação falsa; 
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto; 
15.1.5 Não mantiver a proposta; 
15.1.6 Cometer fraude fiscal; 
15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
15.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa 
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 ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa.  
15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a proponente 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais.  
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 8.666/1993, e 
subsidiariamente na Lei Federal n.º 9.784/1999.  
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou pretenso 
licitante poderá impugnar este ato convocatório. Cabendo o Pregoeiro juntamente com a responsável pela elaboração 
do Edital decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
 
16.2 Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência, aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes 
da data de abertura da sessão do Pregão. Cabendo o Pregoeiro juntamente com a responsável pela elaboração do 
Edital decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
16.3 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Responsável pela elaboração do Edital, e conter o 
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 
CNPJ, acompanhado dos documentos legais da empresa, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 
protocolado, no paço municipal, ou encaminhada via e-mail: llicitagoioxim@yahoo.com.br, sendo que caso enviado por 
e-mail deverá ser confirmado via telefone: 42 3656-1002. 
16.4 As respostas a todos os questionamentos e impugnações (dúvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizadas no 
site oficial do município, no link da referida licitação. 
16.5 Acolhida à petição contra o Edital, realizada alteração, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.6 A ausência de impugnação implicará na aceitação tática, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em 
seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de termo de contrato 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações complementares. 
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para 
a sua realização. 
17.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios constitucionais, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem 
os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no Município. 
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 17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro(a) em sentido contrário. 
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições previstas 
neste edital e seus anexos. 
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado. 
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação  
 

Goioxim, 08 de junho de 2022. 
 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 
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 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 099/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – Objeto: 

Processo licitatório para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS VAN E AMBULÂNCIA TIPO B CONFORME REPASSES 
FINANCEIROS EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE – 
TRANSPORTE SANITÁRIO 
 

2 – Justificativa da contratação: 
Justifica-se aquisição do veículo Ambulância Tipo B, visto que, a Secretaria de Saúde possui 

AMBULÂNCIA UTI em sua frota de veículos, porém a mesma está apresentando defeitos pelo tempo de uso e 
desgaste natural, assim se justifica aquisição de veículo novo para o deslocamento inter-hospitalar de pacientes em 
estado grave. 

Em atendimento ao Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS, Resolução SESA 
n.º 769/2019, esta Secretaria se propõe adquirir 01 (um) veículo Ambulância a fim de melhoria na qualidade do 
deslocamento inter-hospitalar de pacientes em estado grave, levando em consideração a distância entre o município 
de Goioxim e os Centros de Atendimento de Alta Complexidade serem superior a 70 km.  

 Os recursos utilizados para aquisição do veículo constante neste Termo de Referência são provenientes 
do Programa de Qualificação Primária à Saúde -APSUS, repassados ao município na modalidade Fundo a Fundo pelo 
Ministério da Saúde, conforme Resolução SESA n.º 254/2022, sendo R$ 170.000,00, recursos estes destinados ao 
Incentivo Financeiro de Investimento para implantação do Transporte Sanitário nos municípios.  

O valor que exceder a este recurso será utilizado como contrapartida do município.  
O objeto foi definido em consonância com a Resolução SESA que institui o Incentivo Financeiro de 

Investimento para Implantação do Transporte Sanitário nos municípios, do Programa de Qualificação Primária à Saúde 
–APSUS. 

Ainda aquisição de Vans de passageiros conforme resolução SESA 933/2021 que realizou o repasse 
financeiro ao município de R$ 170.000,00 para aquisição de Van para transporte de passageiros.  

Considerando que o município dispõe de duas Vans na secretaria com alta quilometragem e vida útil 
comprometida, tem gerado grande gasto com manutenções. Sendo assim necessário a aquisição de veículos novos, 
assim o Estado envio incentivo para aquisição dos veículos conforme a necessidade do município.  

Assim, nota-se que nosso território rural é extenso e, devido a essa peculiaridade, a Secretaria de Saúde 
tem várias unidades de saúde em seu território, divididas em equipe de Estratégia de Saúde da Família, com cobertura 
de 100% do território municipal. Pertencemos à 5ª Regional de Saúde e estamos a 70km de distância da referência, o 
que dificulta a locomoção dos pacientes, fazendo-se necessário investir na Atenção Básica para garantirmos a 
qualidade dos serviços prestados.  

Em consideração a disposição territorial do município, faz-se necessário a ampliação e renovação 
constante da frota de veículos que circulam diariamente por toda essa extensão, a fim de melhoria na qualidade do 
deslocamento inter-hospitalar de pacientes em estado grave, bem como se faz necessário garantir a segurança e de 
proporcionar maior conforto e comodidade quando esses pacientes são transportados.  

 
3 – Especificação dos bens/serviços: 
3.1. Constitui objeto deste pregão e objetivando aquisição de veículos, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas abaixo:  

Item Descrição Qtd. Und.. Vlr. Unt. Vlr. Total 
01 Furgão ambulância tipo b suporte básico. Descritivo veículo: 

ambulância furgão superior de 10,5m³ interno, potência mínima 129cv, 
direção hidráulica, ar condicionado dianteiro original de fábrica, vidro 
elétrico original de fábrica, retrovisor elétrico original de fábrica, 
cilindrada superior a 2.250, rodas aço 6,5, pneus 225/65 r16, tanque 
de combustível mínimo de 85l, carga útil mínimo 1.530, garantia de 
um ano ou 100 mil km, medidas externas: comprimento superior a 
5.540, altura superior a 2.490, medidas internas salão ambulância 
comprimento superior a 3.100, altura superior a 1.890; prazo de 
garantia do veículo conforme manual de revisões. Transformado em 

1 Und. 274.038,66 274.038,66 
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 ambulância com paredes internas com isolamento termo acústico e 
revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza 
e desinfecção comuns às superfícies hospitalares. Assoalho revestido 
em manta vinílica, com película de poliuretano ultra resistente com 
espessura de 2 mm. O material do revestimento do assoalho deverá 
cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do 
compartimento. Sendo instalando sobre piso de madeira compensado 
naval de no mínimo 15 mm de espessura, com proteções em aço 
inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso. Porta 
de acesso entre a cabine e o salão de atendimento com divisória com 
passagem livre entre o salão e a cabine, com 60cm de largura e a 
altura do piso ao teto. Com janela lateral de correr com estrutura em 
alumínio na porta lateral com vidros temperados e película opaca com 
três faixas de 01 cm. Dois vidros fixos temperados nas portas traseiras 
do veiculo com as mesmas características que a janela da porta 
lateral. Maca retrátil confeccionada em estrutura de duralumínio 
encaixado e fixado por punhos, e sistema automático antiquada, em 
conformidade com a norma da abnt/nbr/14561:2000, com cintos de 
segurança com sistema de engate rápido para fixação da vítima e da 
maca rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de quatro (4) 
pontas. Sistema de cabeceira móvel com posições que variam de 0º 
a 90º; com base montada sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo 
duas com freio; revestido com tecido sintético, sem costuras, 
impermeável e lavável com produtos químicos. Poltrona do tipo 
anatômica e giratória em 360º afixada sobre base giratória que permita 
a fixação em pelo menos quatro posições, fixada no salão da viatura 
próxima a cabeceira da maca. Com de cinto de segurança abdominal 
retrátil. Conjunto modular de armários confeccionados em 
compensado de pinho naval revestido em fórmica texturizada interna 
e externamente de alto padrão de acabamento, bordas com proteção 
de emborrachada. Suporte para cilindro de oxigênio de 7.0 m3, 
confeccionado com tubos de aço e pintura anticorrosiva, com cintas 
reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, cilindro 3.5 m³ para oxigênio, fixado no suporte acima 
descrito. Kit de oxigenação composto de manômetro ligado ao cilindro 
de oxigênio, régua de oxigenação instalada na lateral esquerda e 
acoplada ao painel de comando, com fluxômetro, frasco aspirador e 
umidificador com mascara com as seguintes características: 
umidificador de oxigênio para sistema fixo. Fluxômetro para rede de 
oxigênio de 0-15 l/min. Máscara facial com bolsa reservatório, formato 
anatômico, com intermediário para conexão em pvc ou similar, 
atóxico, transparente, leve flexível, provido de abertura para evitar a 
concentração de co² em seu interior. Régua tripla composta por 
estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e 
padrões conforme abnt, fixada em painel removível para melhor 
acesso ao sistema de tubulação para manutenção. Corrimão em 
alumínio polido e punhos de plástico injetado e ponteiras de 
fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na parte 
central do teto do veículo. Suporte para soro e sangue, confeccionado 
em alumínio, instalado no corrimão com regulagem de posição e 
cintas de velcro para fixação dos frascos. Sistema de ar comprimido. 
Prancha de imobilização rígida, leve com pegadores amplos para 
facilitar o uso de luvas. Design em ângulo para melhor acomodação 
do paciente, 100% transparente para o uso em raios-x, com aberturas 
específicas para imobilização possibilita o resgate na água feita em 
polietileno com alta resistência ao impacto. Sistema elétrico da 
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 transformação por circuitos totalmente separados e distintos dos 
circuitos do chassi do veículo será alimentado por duas baterias, 
sendo a do chassi original do fabricante e uma outra independente 
para o compartimento de atendimento. Segunda bateria do tipo ciclo 
profundo e com capacidade para 90 ah, do tipo sem manutenção, 12 
volts, instalada em local de fácil acesso, com proteção na base para 
evitar corrosão. Sistema de bloqueio automático o uso da bateria do 
motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes 
adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor 
desligado. Painel elétrico interno, confeccionado em abs injetado na 
cor branca, localizado na parede sobre a bancada próxima a cabeceira 
do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis 
tomadas, sendo quatro tripolares (2p+t)  ou 220 v (ac) e duas para 12 
v (dc), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” com 
sistema “touch”. Todas as tomadas elétricas mantem uma distância 
mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio conforme normas 
da abnt. Faroletes direcionáveis com lâmpadas de led´s de embarque, 
sendo um na porta corrediça lateral e dois sob as portas traseiras. 
Sinalizador tipo barra linear, com módulo único e lente inteiriça, com 
comprimento mínimo de 1000 mm e máximo de 1300 mm, largura 
mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm 
e máxima de 110 mm, instalada no teto e na cabine do veículo. 
Estrutura da barra em abs reforçado com alumínio extrusado, ou 
alumínio extrusado na cor prata, cúpula injetada em policarbonato na 
cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento 
uv. Conjunto luminoso composto por diodos emissores de luz (led), na 
cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto). 
Este equipamento possui sistema de gerenciamento de carga 
automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não 
estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se 
necessário. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima 
de 100 w rms @ 13,8 vcc, com no mínimo quatro tons distintos, 
sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a um 
metro de no mínimo 100 db @ 13,8 vcc. Este equipamento não geram 
ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira 
na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. Quatro luminárias 
embutidas no teto, com base estampada em alumínio, lâmpadas de 
led, com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o 
compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos 
pela abnt. Possuir duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, 
com lâmpadas em modelo led, com no mínimo 12 leds. 01 
exaustor/ventilador 12 volts no teto do veículo para circulação e 
renovação do ar no compartimento do paciente. Extensão do ar 
condicionado original do veículo para o compartimento do paciente. 
Certidão de adequação e legislação do trânsito (cat), emitida pelo 
denatran, referente a marca e modelo do veiculo ofertado, da empresa 
que fará a transformação do veículo furgão em ambulância.  
VEÍCULO DEVE SER ENTREGUE COM A PLOTAGEM OFICIAL DO 
MUNICIPIO E DA SECRETIA DA SAUDE DO ESTADO DO PARANA 

02 Veículo tipo Van, novo, 0 km, ano/modelo 2022/2022 ou ainda 
2022/2023, capacidade de 15 passageiros mais 01 motorista, potência 
mínima de 163 CV, diesel com injeção eletrônica, com mínimo 4 
cilindros, bi turbo, tração no eixo traseiro, ar condicionado, direção 
hidráulica/elétrica, 4 portas, cinto de segurança para todos os 
passageiros, computador de bordo ( distancia, consumo médio, 
consumo instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de 

1 Und. 305.225,00 305.225,00 
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 percurso, air bag motorista e passageiro, bancos reclináveis, vidros 
elétricos, freio a disco nas 4 rodas. Faróis de neblina, Desembaçador 
no Vidro Traseiro, volante com ajuste de altura e profundidade, 
espelhos retrovisor elétrico, tanque de combustíveis mínimo de 70 
litros. Demais acessórios e equipamentos de série, emplacamento 
incluso, plotagem deverá seguir o Manual de Identificação de 
Veículos, conforme disponível no sit: 
www.saude.pr.gov.br/Pagina/Identidadevisual. 

 TOTAL  579.263,66 
 

4 – Valores referenciais de mercado: 
4.1. Há indicação de pesquisa preliminar de preço de mercado, os quais servem de referência para a estimativa do 
custo do objeto. Após pesquisa nas empresas do ramo, sendo mantido a média dos preços pesquisados. 

 
5 – Garantia e/ou assistência técnica: 

5.1. Garantia: a contratada fica obrigada a garantir a Termo de Garantia concedido por intermédio de certificado do 
fabricante e ou declaração do fabricante ou distribuidor autorizado, com prazo de garantia técnica mínima de 12 
(doze) meses, sem limites de quilometragem, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento 
decorrentes de desgastes prematuros. 

5.2. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo apresentar defeitos 
sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas 
em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este 
prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período 
supracitado. 

5.3. A licitante vencedora deverá apresentar: 
5.3.1. Assistência técnica: Declaração de que a assistência técnica será prestada com prazo máximo de até 03 (três) 

dias consecutivos, após requisitada por essa Municipalidade, por Concessionário Autorizado, no qual seja situado 
no Estado do Parana, tendo estes mecânicos treinados pela Fábrica e Estoque de Peças. 

5.3.2. Entrega técnica: Declaração de que a entrega técnica será efetuada no local determinado por essa 
municipalidade, por técnico especializado, para transmitir informações técnicas sobre operação, o emprego, a 
manutenção básica e a segurança do equipamento a todos interessados enviados pelo adquirente. 

 
6 – Prazo de execução e vigência: 
6.1. O prazo de execução será de 12 (doze) meses e vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
Contrato Administrativo. 
7 – Condições e prazos de entrega ou execução: 
7.1. A entrega dos produtos deve ocorrer em até 120 dias, após emissão da requisição encaminhada através de e-
mail fornecido pelo proponente vencedor de itens do certame. 
7.2. A entrega deverá ser feita junto a Prefeitura Municipal de Goioxim, na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, 
Centro Goioxim – PR, o transporte ficará sobre a responsabilidade da empresa vencedora, de segunda a sexta-feira, 
no período das 8:00 às 11:30 hrs. e das 13:00 às 17:00 hrs. 
7.3. Entregar produtos novos e compatíveis com as especificações, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 
produto defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa. 
7.4. O produto deverá ser entregue devidamente acondicionado de forma a permitir a completa integridade deste 
durante o transporte. A verificação da conformidade das especificações do produto ocorrerá no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. 
7.5. Atestada a conformidade quantitativa e qualitativa, o produto será recebido definitivamente, mediante o 
documento Termo de Recebimento Definitivo, com a consequente aceitação do objeto. 
7.6. O produto, objeto deste edital, deverá ser entregue no prazo e local acima indicados, totalmente completo e em 
perfeito funcionamento, com data previamente agendada, onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 
acompanhados por servidor designado pela administração municipal. 
7.7. Após a entrega, a licitante vencedora deverá disponibilizar pessoal habilitado para dar treinamento ao 
profissional que irá operar o equipamento, por prazo necessário à aptidão total do operador, sendo que todas as 
despesas, tais como alimentação, hospedagem, correrão por conta da empresa vencedora. 
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 7.8. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização adequada do equipamento, ele será 
rejeitado, no todo ou em parte, conforme dispõe o Art. 76 da Lei nº 8.666/93, sem qualquer ônus para a Administração 
Municipal.  
7.9. Os produtos serão recusados quando entregues/executados com especificações técnicas  diferentes das 
contidas no Edital e da proposta feita no procedimento licitatório. 
7.10. Os produtos recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 10 dias corridos, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para a Administração Municipal de Goioxim/PR. 
7.11. Se a entrega/execução e/ou a substituição dos produtos e serviços não for realizada no prazo estipulado, o 
fornecedor estará sujeita às sanções previstas no Edital, na ata de registro de preços e no contrato que advir da ata. 
7.12. O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela 
qualidade e características dos produtos entregues e dos serviços executados, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata e/ou do 
contrato que advir da ata. 
 
8 – Condições e prazos de pagamento: 
8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município 
e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, 
através de transferência eletrônica para a conta bancária dA CONTRATADA indicada pela mesma.  
8.2.  vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 
e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 
9 – Fiscal do Contrato: 

9.1 Caberá a responsabilidade de fiscalização deste contrato , ao(à) servidor(a) Municipal Ordilei Gomes Fernandes.  
10 – Obrigações do(a) contratante: 
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; comunicar à contratada, por 
escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; a administração não responderá 
por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11 – Obrigações do(a) contratado(a): 
11.1. Cumprir as exigências previstas no edital; entregar os produtos dentro do prazo estabelecido neste termo 
de referência; responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o código de defesa do 
consumidor (lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); a contratada é responsável pela garantia de qualidade dos 
produtos fornecidos, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização conforme as normas do fabricante e as 
exigências legais; não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial das aquisições dos 
produtos da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por 
escrito da(s) contratante(s) desde que não afete a boa execução do contrato; a empresa vencedora do certame 
obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este termo de referência de acordo estritamente com as 
especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado 
no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. recebido o objeto, se a qualquer 
tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a 
imediata notificação da empresa para efetuar a substituição do mesmo; deverão ser atendidas pela empresa a ser 
contratada além das determinações da fiscalização desta prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da 
lei devam ser acatadas; comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; a empresa 
contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste certame, obedecer rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
12 – Justificativa da não exclusividade para ME’s e EPP’s: 
12.1. Não há um número mínimo de 03 (três) fornecedores enquadrados como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
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 convocatório, não se aplicando o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 
                            Goioxim/PR, em 08 de junho de 2022. 
 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 
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 ANEXO N.º 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 
 

 
_________, ___ de ____ de 20__. 

 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
Ao Pregoeiro(a) 
Prezado Senhor, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao fornecimento 
de ___. 
 
O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casas decimais) 
 
O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir da data de 
assinatura do Contrato de Fornecimento. 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de validade por 
extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo 
Pregoeiro. 
 
O prazo de garantia do objeto é de ______, conforme características técnicas. 
 
A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 
 
Atenciosamente, 
OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 
(nome, RG e assinatura do responsável legal)  
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 ANEXO N.º 02 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 
 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
 
O signatário da presente declara, em nome da proponente _________________ , para todos os fins de direito, ter pleno 
conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. 
Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade 
da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e 
nem está suspenso de participar de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de 
Economia Mista. 
 
 
_________, ___ de ____ de 20__. 
 
 
(nome, RG e assinatura do representante legal)  

 

ANEXO N.º 03 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

equiparadas 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 
 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da 
Lei Complementar Federal nº 123/06. 
 
 
_________, ___ de ____ de 20__. 
_______________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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 ANEXO N.º 04 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 

 
 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da proponente 
(inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores 
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

 

 
_________, ___ de ____ de 20__. 

 
____________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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 (UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DO OBJETO) 

 

ANEXO N.º 05 
DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 

 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da 
proponente (inserir o nome da proponente) , declara que, se vencedora do presente certame, realizará a 
entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 
(         ) operador (es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante. 
 

 

 

 

 
_________, ___ de ____ de 20__. 

 

 
_______________________________________ 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

 

  

06
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 ANEXOIII 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 099/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOIOXIM  E A EMPRESA
 NA FORMA ABAIXO 

 
O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com sede 
na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, na cidade de Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
nº 01.607.627/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Municipal de Goioxim/PR, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o Sra. Mari Terezinha da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade nº , inscrito(a) no 
CPF sob o nº, doravante denominada ,    CONTRATANTE, e a empresa  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
 , sediado(a) na , em doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº , expedida pela (o) , e CPF nº
 , tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 00/2021 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal nº 00/20,resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 057/2022, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ( ) meses, contados da data da assinatura, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (        ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação a seguir: 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA/VALIDADE 
7.1. Será exigido o prazo da garantia dos produtos na presente contratação, conforme regras constantes do 
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 Termo de Referência. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

12.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

12.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 
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 13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Cantagalo/Pr., para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL N° 001/2022/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade LEILÃO, do 
tipo MAIOR OFERTA POR LANCE, cujo objeto é a venda de bem(ns) 
considerado(s) inservível(is) ao Patrimônio Público do Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. DATA E HORA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 
Dia 29 de junho de 2022, com início às 09:00 horas. LOCAL: Parque de 
Máquinas da Prefeitura Municipal, localizado sito a Rodovia PR 473, KM 42, 
Bairro Santa Fé, Fone: (46) 3532-2027, Município de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná. INFORMAÇÕES SOBRE O LEILÃO: Informações bem como o 
edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao site 
www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira 
e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de junho de 2022. 
ELCIO JAIME DA LUZ 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 069/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
imprensa escrita e via web (jornal com circulação regional), para edição, 
publicação e divulgação dos atos, serviços, campanhas, avisos, comunicados e 
demais matérias de interesse do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 
24/06/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
24/06/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 24/06/2022. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de junho de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 070/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de mudas 
de erva mate para atendimento do Programa Municipal de Incentivo a Produção 
de Erva Mate da Secretaria Municipal de Agricultura de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 24/06/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
24/06/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 24/06/2022. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 09 de junho de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO) 
 

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PINTURA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO, 

INTERNO E EXTERNO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 

INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 

Valor Máximo Global: R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais). 

 
Disponibilidade edital: 10/06/2022 a 28/06/2022. 

 
Abertura: Dia 28 de junho de 2022 às 13h30min, na Sala de Reuniões da 
Câmara Municipal de Pinhão, situada na Avenida Hipólito Ayres Arruda, 28 – Bairro 
Lindouro – Pinhão-Pr. 
 
Protocolo dos envelopes: até 13h30min do dia 28/06/2022 na Sala de Reuniões da 
Câmara Municipal de Pinhão, situada na Avenida Hipólito Ayres Arruda, 28 – Bairro 
Lindouro – Pinhão-Pr. 
 
Informações Complementares: O Edital e demais informações encontram-se à 
disposição dos interessados na Câmara Municipal de Pinhão, situada na Avenida Hipólito 
Ayres Arruda, 28 – Bairro Lindouro – Pinhão-Pr. e no endereço 
https://www.pinhao.pr.leg.br 
 
Parecer Jurídico: 35/2022 – CdPIN de 08/06/2022. 
 

              
  Pinhão, 09 de junho de 2022. 

 
 
 
TADEU LUIS KOMAR 
Pregoeiro 
 
 
 
 

 

SUMULA DE CONCESSAO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO  

MARIO PEDRO BORSOI, inscrito no CPF nº 620.046.549-53 torna publico que na data de 
25/10/2018  recebeu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Renovação licença de 
Operação  para Suinocultura terminação localizado na, Linha Igreja Amarela, Município Três 
Barras do Paraná _PR. 

SUMULA DE REQUERIMENTO LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

MARIO PEDRO BORSOI, inscrito no CPF nº 620.046.549-53 torna publico que na data de 
09/06/2022  requereu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, licença de Ambiental 
Simplificada  para Suinocultura terminação localizado na, Linha Igreja Amarela, Município Três 
Barras do Paraná _PR. 
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